


PARECER Nº 44/2015

DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 36/2015, DE AUTORIA DO CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL, DATADO DE 02 DE OUTUBRO DE 2015.

Esta Comissão recebeu para analisar o Projeto de Lei nº 36/2015, de autoria do Chefe do Executivo Municipal, datado de 02 de outubro de 2015, que “Estima a RECEITA e fixa a DESPESA do Município para o exercício financeiro de 2016”.
O presente projeto foi analisado e não possui óbice legal, sendo favorável o parecer desta Comissão e estando apto para ser apreciado pelo Plenário nesta Casa Legislativa.
É nosso parecer.

Sala de Comissões, 20 de outubro de 2015.
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